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AO JUÍZO DA ___ VARA CÍVEL DE MANGABEIRA, COMARCA DE JOÃO PESSOA – 
PARAÍBA. 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANTENOR AUGUSTO SILVA DE OLIVEIRA, brasileiro, casado, 

Assistente Administrativo, portador do RG nº 3.072.229 SSP/PB, inscrito no CPF sob o nº. 

071.297.964-64, residente e domiciliado na Rua Nossa Senhora da Luz, nº. 89, Apto. 101, Mangabeira, 

João Pessoa-PB, CEP 58056-693, através de seu advogado in fine assinado, com escritório à Av. João 
Machado, nº 849, Sala 805, Empresarial Monte Carlo, Centro, CEP 58.013-520, João Pessoa-PB, 
fones: (83) 98726-0717/ 99985-2020, local onde recebe as notificações e intimações judiciais, e-
mail: ronaldodelimaadv@hotmail.com, vem diante de Vossa Excelência, ajuizar a presente: 

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO DE DANOS PESSOAIS DPVAT 

Em face da SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT, inscrita no 

CNPJ 09.248.608/0001-04, pessoa jurídica de direito privado, estabelecida na Rua Senador Dantas, nº 

74, 5º andar, Centro, Rio de Janeiro, CEP: 20.031-205, pelas razões de fato e de direito que passam a 

expor., onde deverá ser CITADA na pessoa de quem de direito, pelos seguintes elementos fáticos e 

jurídicos: 

 

I - PRELIMINARMENTE 

 

A) DA JUSTIÇA GRATUITA 

De plano, informa o Autor que não pode arcar com as custas, taxas e despesas 

processuais decorrentes do litígio em apreço, sem o comprometimento do seu sustento, conforme 

permissivo regulado pelos arts. 98 e 99 do Código de Processo Civil. 

 

É IMPERIOSO OBSERVAR QUE, CONFORME COMPROVANTES DE 
HIPOSSUFICIÊNCIA DE RECURSOS CARREADOS AOS AUTOS, O AUTOR É 
ASSISTENTE ADMINISTRATIVO, DE MODO QUE AUFERE POUCO MAIS DE UM 
SALÁRIO MÍNIMO MENSAL, NECESSITANDO FAZER USO DA TOTALIDADE DOS 
SEUS PROVENTOS, PARA O SUSTENTO DA SUA FAMÍLIA (Anexo IX). 
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Pelo que requer os benefícios da Justiça Gratuita, nos moldes do art. 5º, LXXIV, 

da Carta Magna de 1988, dos §§ 3º e 4º do art. 99 do CPC e Lei 1060/50. 

No mesmo norte, aponta o entendimento do Eminente Ministro do Supremo 

Tribunal Federal Carlos Alberto Menezes Direito em julgamento proferido quando sua Excelência 

integrava o Superior Tribunal de Justiça, no REsp 263/781, in verbis:  

“O acesso à justiça deve ser o mais amplo possível, e a interpretação para o gozo 

do benefício da assistência judiciária deve considerar não apenas o valor dos 

rendimentos, mas o comprometimento das despesas para a manutenção da 

família.” (grifo nosso) 

 

 

B) DA CONCILIAÇÃO OU MEDIAÇÃO 
 

Muito embora a parte autora tenha sempre o interesse em conciliar, no caso 

concreto, como a experiência demonstra, a seguradora Ré não tem por hábito conciliar antes da 

prolação da sentença, o que torna inócua a designação de audiência para esta finalidade. Desta forma, 

nos termos do artigo 319, VII c/c §5°, do artigo 334 do CPC, a parte autora declara seu desinteresse 

na designação de audiência com a finalidade de conciliação ou mediação.     

 

II - DO FATÍDICO 

 

Consoante comprova a inclusa documentação, a parte autora foi vítima de 
acidente de trânsito ocorrido no dia 06/03/2019, O QUE LHE CAUSOU 
POLITRAUMATISMOS EM MEMBRO INFERIOR, ACARRETANDO-LHE SEQUELAS 
PERMANENTES (CID – 10: S82: FRATURA DA PERNA INCLUÍDA TORNOZELO + S 83.7: 
FRATURA DA EXTREMINDADE PROXIMAL DA TÍBIA + T93.2 SEQÜELAS DE OUTRAS 
FRATURAS DO MEMBRO INFERIOR), como demonstra a certidão de registro de ocorrência 

policial e documentação médica carreada aos autos (anexo II, III, IV, V, VII e VIII). 
 
Registre-se que a parte autora postulou administrativamente o recebimento do 

seguro DPVAT, sinistro registrado sob o nº 3200052844, obtendo pagamento parcial em 17/02/2020, 
no valor de R$ 843,75 (oitocentos e quarenta e três reais e setenta e cinco centavos), restando à 

parte autora o direito ao recebimento da diferença no valor de R$ 12.656,25 (doze mil seiscentos e 
cinquenta e seis reais e vinte e cinco centavos) – (Anexo VI) 

 

Desta feita, solicita a parte autora, V.Exa., designe e nomeie perito médico a ser 

indicado por este douto Juízo, a fim de que o Ilustre Expert, possa aquilatar as lesões bem como sua 

extensão de que padece a parte autora em razão do acidente em que foi vítima. 

 

Como é sabido a Lei 11.945/09, estabeleceu tabela para quantificação das lesões 

de cada membro atingido. Na hipótese, a parte autora sofreu politraumatismos, fazendo jus, portanto, à 

totalidade do valor previsto na mencionada tabela, não se opondo que seja abatido qualquer valor que a 

seguradora comprove ter já pago.  
 
Evidentes desta forma as lesões físicas adquiridas pelo AUTOR, em 

decorrência de acidente de trânsito, e diante de todo o ocorrido, vendo o seu direito violado e por ser 
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protegido e amparado judicialmente, recorre o PROMOVENTE à justiça, nos termos de que 

prescreve toda a Legislação Pátria, sendo perfeitamente cabível a indenização pleiteada. 

 

III - DO DIREITO 

 
A questão vertente exige a aplicação da norma constante nos art. 3° e 5° da Lei 

6.194/74, com as atualizações da Lei 11.945/09, pela qual se depreende, de modo inequívoco, que 
havendo o evento INVALIDEZ PERMANENTE, o valor da indenização a ser paga deve 
corresponder até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), senão vejamos: 

Art. 3o  Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2o desta Lei 
compreendem as indenizações por morte, por invalidez permanente, total ou 
parcial, e por despesas de assistência médica e suplementares, nos valores e 
conforme as regras que se seguem, por pessoa vitimada 

I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de 
morte;                          

II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de invalidez 
permanente; e                     

III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - como reembolso à vítima - 
no caso de despesas de assistência médica e suplementares devidamente 
comprovadas.        

Art .  5º O pagamento da indenização será efetuado mediante simples prova do 
acidente e do dano decorrente, independentemente da existência de culpa, haja 
ou não resseguro, abolida qualquer franquia de responsabilidade do segurado. 

 

Ocorreu que, mesmo restando comprovado as sequelas permanentes 
adquiridas pelo Requerente, este apenas teve direito ao valor de R$ 843,75 (oitocentos e quarenta 
e três reais e setenta e cinco centavos), de modo que lhe assiste direito ao recebimento da 
diferença no valor de R$ 12.656,25 (doze mil seiscentos e cinquenta e seis reais e vinte e cinco 
centavos). 
 
A - DA LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM  

 
O art. 7º da Lei 6.194/74 determina que, em se tratando do seguro denominado 

DPVAT, pelo fato de existir um consórcio, obrigatoriamente, constituído por todas as seguradoras que 

realizam operações referentes a seguro, qualquer seguradora conveniada ao referido consórcio será 

parte legítima para figurar no polo passivo da demanda que vise o percebimento de indenização 

relativa ao seguro obrigatório.  

 
A própria lei, assim como a doutrina e jurisprudência dominantes entendem que 

qualquer seguradora que faça parte do complexo da FENASEG constitui-se em parte legítima para 

pagamento do seguro obrigatório, dentre elas a LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO 
DPVAT.  

Neste diapasão, alinha-se adiante o seguinte julgado, in litteris:  
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“APELAÇÃO CÍVEL – COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO 
(DPVAT) – LEGITIMIDADE – SEGURADORA – Qualquer seguradora 
autorizada a operar com o DPVAT é parte legítima para responder ação que 
vise o recebimento de seguro obrigatório de veículo, porquanto a lei faculta ao 
beneficiário acionar aquela que melhor lhe aprouver, conforme Resolução 
6/86, do Conselho Nacional de Seguros Privados”. (TAMG – AP 0350628-9 – 

Uberlândia – 1ª C. Cív. – Rel. Juiz Silas Vieira – J. 18.12.2001) (destaque nosso) 

 

Quanto à legitimidade passiva, mostra-se incontroversa qualquer sombra de 

dúvida, de sorte que qualquer seguradora que atue nocomplexo da FENASEG 

poderá compor o polo passivo da demanda, como instituição obrigada a compor e 

efetuar o pagamento do seguro obrigatório em questão. 

 
B – DA NECESSIDADE DE PROVA PERICIAL  

 
No caso em tela, se faz necessário a produção de prova pericial, a fim de 

produzir prova médico-pericial, indispensável à comprovação da debilidade permanente de 
membro, sentido ou função, a ser produzida por médico ESPECIALISTA, da confiança deste 
juízo, que possui valor legal em qualquer instância ou tribunal. Tal documento é essencial e 
indispensável para a concessão do seguro obrigatório DPVAT.  

 

Convém, ainda, lembrar que o pagamento da indenização em seu patamar 

máximo independe da verificação do grau da invalidez que acomete a parte segurada, bastando seja 

comprovada a ocorrência de invalidez de caráter permanente, até mesmo porque a legislação aplicável 

ao caso não faz qualquer distinção ou menção nesse sentido, de modo que a interpretação no sentido de 

fixar o valor de acordo com o grau da debilidade significaria mudança do texto legal. 

 

C - DA DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA PARA O RECEBIMENTO DA INDENIZAÇÃO 
 

Anota o art. 5º da Lei nº 6.194/74 que o pagamento da indenização será efetuado 

mediante simples prova do acidente e do dano decorrente, Vejamos:  

 

“O pagamento da indenização será efetuado mediante simples prova do 
acidente e do dano decorrente, independentemente da existência de culpa, 
haja ou não resseguro, abolida qualquer franquia de responsabilidade do 
segurado”.(negrito nosso)  

 

Reforçando a ideia do artigo acima citado, pontifica o art. 7º, caput, da Lei nº 

6.194/74, ao estabelecer que:  

 

“A indenização por pessoa vitimada por veículo não identificado, com 

seguradora não identificada, seguro não realizado ou vencido, será paga nos 

mesmos valores, condições e prazos dos demais casos por um consórcio 
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constituído, obrigatoriamente, por todas as sociedades seguradoras que 

operem no seguro objeto desta lei”. (negrito nosso).  
 
Assim, não há que se fazer qualquer prova relativa ao pagamento do 

prêmio do seguro obrigatório, bastando, apenas, a prova da existência do fato e suas 
consequências danosas.  

 
Independe, pois, do pagamento do prêmio do seguro obrigatório. A propósito, 

vale destacar que a matéria já se encontra até sumulada na Corte do SUPERIOR TRIBUNAL DE 
JUSTIÇA. Vejamos: 

  

“STJ. SÚMULA 257: A falta de pagamento do prêmio do seguro 
obrigatório de Danos Pessoais Causados por Veículos Automotores de Vias 
Terrestres (DPVAT) não é motivo para a recusa do pagamento da 
indenização”.  

 
É inconteste, portanto, a concepção atual da doutrina e jurisprudência no sentido 

de tão-somente exigir a prova do fato e suas consequências danosas, nada mais sendo necessário, 
inclusive o pagamento do prêmio. 
 

IV – DOS PEDIDOS 

 

Face ao exposto, a parte autora requer: 

1) Que seja deferido o benefício da Justiça Gratuita, nos termos da Lei nº. 1060/50 e artigos 98 
e 99 do CPC, tendo em vista que o Promovente é pessoa pobre e não possui condições 
financeiras de arcar com as despesas processuais e demais cominações de lei sem prejuízo do 
seu próprio sustento e de sua família (declaração anexa); 

 
2) Determine a citação da seguradora-ré, para, querendo, responder aos termos da presente, sob 

pena de revelia e confissão; 
 

3) A parte autora declara seu desinteresse na designação de audiência com a finalidade de 
conciliação ou mediação, nos termos do artigo 319, VII c/c §5°, do artigo 334 do CPC, bem 
como requer que, após análise dos requisitos e pressupostos processuais, seja marcada a 
perícia médica, visando os princípios da celeridade processual e duração razoável do 
processo; 
 

4) Seja a ré CONDENADA a pagar o valor de R$ 12.656,25 (doze mil seiscentos e cinquenta 
e seis reais e vinte e cinco centavos), corrigida monetariamente e acrescido de juros de mora 
de 1% ao mês a partir da data do evento danoso, não se opondo seja deduzido qualquer valor 
que a seguradora comprove ter pago; 
 

5) Que seja designado perito judicial nos termos da resolução n° 03/2013, com o intuito da 
realização de avaliação médica especializada, como forma de produzir as provas necessárias 
para a concessão do seguro obrigatório DPVAT ou, se esse não for o entendimento de Vossa 
Excelência, que remeta oficio ao Instituto Médico Legal da Capital para o mesmo fim; 
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6) A condenação da requerida nas custas processuais e juros, onde couber, bem como honorários 

advocatícios à base de 20% (vinte por cento) sobre o valor da condenação, na hipótese legal; 

 

7) Protesta provar o alegado por todos os meios de prova em direito admitidos, especialmente 

documental, testemunhal e pericial. 

 

 Dá-se à causa o valor de R$ 12.656,25 (doze mil seiscentos e cinquenta e seis reais e vinte 

e cinco centavos). 

                      Termos em que 

                      P. Deferimento. 

 

João Pessoa, 18 de março de 2020. 

 

RONALDO DE LIMA CLEMENTINO 

OAB/PB Nº 15.857 

 

ALISSON ULISSES MOURA MATIAS 

OAB/PB Nº 23033 
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ANEXO I - DOCUMENTOS 
DE IDENTIFICAÇÃO 

 

PROCURAÇÃO; 

HABILITAÇÃO 

COMPROVANTE DE RESIDÊNCIA; 

DECLARAÇÃO DE AUSÊNCIA DE 

COMPROVANTE DE RESIDÊNCIA EM NOME 

DO AUTOR; 

CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL; 
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5/1744834-1RUA N SRA DA LUZ 89 AP 101

JULIO CESAR MILANES FLORENCIO

 

Nº 039.216.801

ENERGISA PARAÍBA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A

Br 230, Km 25 - Cristo Redentor - João Pessoa / PB - CEP 58071-680
CNPJ 09.095.183 / 0001-40     Insc.Est. 16.015.823-0

        

JOAO PESSOA

FEV/2020 18/02/2020 27/02/2020 R$ 13,83

3064-3/2447-3

Valor Pago

BANCO DO BRASIL PAGAR PREFERENCIALMENTE NO BANCO DO BRASIL

CONTA PAGA - Data de Pagamento: 09/03/2020

Pagador: JULIO CESAR MILANES FLORENCIO CNPJ/CPF: 423.866.674-72

RUA N SRA DA LUZ 89 AP 101 - MANGABEIRA - JOAO PESSOA / PB - CEP 00000-000

Nosso-Número

31502440008616500             

Nr Documento

001744834202002

Data Vencimento

27/02/2020

BR230 KM 25, S N -   - CRISTO REDENTOR - JOÃO PESSOA / PB - CEP 58071-680

Agência / Código do Beneficiário:

BENEFICIÁRIO:ENERGISA PARAIBA DISTRIBUIDORA DE ENERGIA SA 09.095.183/0001-40

Valor do Documento

R$ 13,83
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LAUDOS E ATESTADOS MÉDICOS 
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LAUDO DE ATENDIMENTO 
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 21 de Fevereiro de 2020

Nº do Pedido do
Seguro DPVAT: 3200052844 Vítima: ANTENOR AUGUSTO SILVA DE OLIVEIRA

Data do Acidente: 06/03/2019 Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO

Senhor(a), ANTENOR AUGUSTO SILVA DE OLIVEIRA

Informamos que o pagamento da indenização do Seguro DPVAT foi efetuado de acordo com as

informações abaixo:

Multa: R$ 0,00
Juros: R$ 0,00
Total creditado: R$ 843,75

Dano Pessoal: Perda completa da mobilidade de um joelho 25%
Graduação: Em grau leve 25%
% Invalidez Permanente DPVAT: (25% de 25%) 6,25%
Valor a indenizar: 6,25% x 13.500,00 = R$ 843,75

Recebedor: ANTENOR AUGUSTO SILVA DE OLIVEIRA

Valor: R$ 843,75

Banco: 033

Agência: 000003857

Conta: 000002002271-9

Tipo: CONTA CORRENTE

NOTA: O percentual final indicado equivale à perda funcional ou anatômica avaliada, e é aplicado sobre o
limite da indenização por Invalidez Permanente que é de R$ 13.500,00.

Uma das coberturas do Seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares - DAMS. Caso
existam despesas devidamente comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas,
retorne ao mesmo ponto de atendimento onde foram apresentados os documentos do pedido do seguro
DPVAT da cobertura Invalidez Permanente ou acesse o nosso site para maiores informações.

Quer retornar ao mercado de trabalho? Faça parte do Recomeço, programa da Seguradora Líder para

beneficiários do Seguro DPVAT. Cadastre seu currículo e confira vagas de emprego em:

www.seguradoralider.com.br/recomeco.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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FOTOGRAFIAS. 
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ANEXO IX 

 
COMPROVANTES DE HIPOSSUFICIÊNCIA DE 

RECURSOS: 

CTPS; 

CONTRACHEQUE ATUALIZADO; 

EXTRATOS DA CONTA CORRENTE DO AUTOR 

(JANEIRO A MARÇO) 
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Internet Banking

ANTENOR AUGUSTO SILVA DE OLIVEIRA Conta: 3857-02.002271.9

EXTRATO DE CONTA CORRENTE

Tipo de Lançamento: 06 Período: 01/01/2020 a 17/03/2020

Data Descrição Docto Situação Crédito(R$) Débito(R$) Saldo(R$)

01/01/2020 SALDO ANTERIOR 458,59

02/01/2020 PAGAMENTO DE TITULOS - BCE 04.533.779/0001-61 000000 -50,00 408,59

02/01/2020 COMPRA CARTAO MAESTRO 01/01 MAGAZINE BORBOR 351449 -30,10 378,49

02/01/2020 CONTA DE AGUA E ESGOTO EM CANAIS INTERNET CAGEPA PARAIBA 000000 -94,64 283,85

02/01/2020 PGTO TITULO OUTRO BCO - INTERNET ENERGISA PARAIBA . DISTRI 000000 -18,06 265,79

02/01/2020 SAQUE BANCO 24HS 108125 -250,00 15,79

06/01/2020 COMPRA CARTAO MAESTRO 06/01 MERC SAO CRISTO 140949 -5,45 10,34

07/01/2020 COMPRA CARTAO MAESTRO 07/01 MANACAI 462449 -6,06 4,28

07/01/2020 LIQUIDO DE VENCIMENTO CNPJ 009227128000329 010107 657,09 661,37

07/01/2020 SAQUE BANCO 24HS 934336 -300,00 361,37

07/01/2020 PAGAMENTO DE TITULOS - BCE 04.533.779/0001-61 000000 -139,00 222,37

07/01/2020 PAGAMENTO CARTAO CREDITO BCE 07/01 19:25 CARTAO MASTER 192548 -101,08 121,29

08/01/2020 TED MESMA TITULARIDADE CIP 104-0036-000000303750 000000 -100,00 21,29

08/01/2020 COMPRA CARTAO MAESTRO 08/01 MANACAI 435149 -7,58 13,71

09/01/2020 COMPRA CARTAO MAESTRO 09/01 MERC SAO CRISTO 095549 -3,57 10,14

13/01/2020 COMPRA CARTAO MAESTRO 13/01 ELETRO NEW 275349 -7,00 3,14

22/01/2020 LIQUIDO DE VENCIMENTO CNPJ 009227128000329 010122 657,09 660,23

23/01/2020 SAQUE BANCO 24HS 820306 -200,00 460,23

27/01/2020 TARIFA MENSALIDADE PACOTE SERVICOS DEZEMBRO / 2019 000000 -8,20 452,03

27/01/2020 TED MESMA TITULARIDADE CIP 104-0036-000000303750 000000 -452,03 0,00

27/01/2020 REMUNERACAO CONTAMAX CDB DI 000000 0,01 0,01

10/02/2020 LIQUIDO DE VENCIMENTO CNPJ 022724754000127 010210 692,62 692,63

10/02/2020 TARIFA TEDELETRONICO 27/01/2020 000000 -10,30 682,33

Paginas 1 / 3

 Central de Atendimento Santander

4004 - 3535 (Capitais e Regiões Metropolitanas) SAC 0800 - 762 - 7777

0800 - 702 - 3535 (Demais Localidades) Ouvidoria 0800 - 726 - 0322
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Internet Banking

ANTENOR AUGUSTO SILVA DE OLIVEIRA Conta: 3857-02.002271.9

EXTRATO DE CONTA CORRENTE

Data Descrição Docto Situação Crédito(R$) Débito(R$) Saldo(R$)

10/02/2020 PAGAMENTO CARTAO CREDITO BCE 10/02 18:53 CARTAO MASTER 185349 -200,00 482,33

10/02/2020 PAGAMENTO DE TITULOS - BCE 04.533.779/0001-61 000000 -150,00 332,33

10/02/2020 COMPRA CARTAO MAESTRO 10/02 PAG.BiancaCarla 293349 -14,00 318,33

11/02/2020 EMISSAO DE DOC E VIA BCE ANTENOR 223609 -318,33 0,00

14/02/2020 DEP DINHEIRO TERMINAL 689428 220,00 220,00

14/02/2020 TARIFA DOCINTERNET 11/02/2020 000000 -10,30 209,70

14/02/2020 PAGAMENTO CARTAO CREDITO BCE 14/02 19:12 CARTAO MASTER 191228 -87,66 122,04

17/02/2020 COMPRA CARTAO MAESTRO 15/02 BEMAIS 402949 -7,77 114,27

17/02/2020 TED DIFERENTE TITULARIDADE CIP SEGURADORA LIDER DO CONSO 000000 843,75 958,02

18/02/2020 TED MESMA TITULARIDADE CIP 104-0036-000000303750 000000 -600,00 358,02

18/02/2020 PAGAMENTO CARTAO CREDITO BCE 18/02 10:39 CARTAO MASTER 103951 -281,00 77,02

18/02/2020 COMPRA CARTAO MAESTRO 18/02 BANCA AGUA MARI 384949 -8,90 68,12

19/02/2020 TARIFA TEDELETRONICO 18/02/2020 000000 -10,30 57,82

20/02/2020 SAQUE BANCO 24HS 841347 -50,00 7,82

20/02/2020 COMPRA CARTAO MAESTRO 20/02 PANIFIC PAN AME 132049 -3,00 4,82

20/02/2020 COMPRA CARTAO MAESTRO 20/02 BANCA AGUA MARI 465649 -4,20 0,62

27/02/2020 TRANSFERENCIA ENTRE CONTAS DE: 19.716.698/0001-74 340252 692,62 693,24

27/02/2020 SAQUE BANCO 24HS 314348 -650,00 43,24

27/02/2020 COMPRA CARTAO MAESTRO 27/02 MULTI UTILIDADE 395249 -23,20 20,04

27/02/2020 COMPRA CARTAO MAESTRO 27/02 MULTI UTILIDADE 471749 -18,00 2,04

09/03/2020 TRANSFERENCIA ENTRE CONTAS DE: 22.724.754/0001-27 531118 655,68 657,72

09/03/2020 TARIFA MENSALIDADE PACOTE SERVICOS JANEIRO / 2020 000000 -8,20 649,52

Paginas 2 / 3

 Central de Atendimento Santander

4004 - 3535 (Capitais e Regiões Metropolitanas) SAC 0800 - 762 - 7777

0800 - 702 - 3535 (Demais Localidades) Ouvidoria 0800 - 726 - 0322
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Internet Banking

ANTENOR AUGUSTO SILVA DE OLIVEIRA Conta: 3857-02.002271.9

EXTRATO DE CONTA CORRENTE

Data Descrição Docto Situação Crédito(R$) Débito(R$) Saldo(R$)

09/03/2020 COMPRA CARTAO MAESTRO 07/03 MERC SAO CRISTO 291549 -7,80 641,72

09/03/2020 PAGAMENTO DE TITULOS - BCE 19.796.576/0001-35 000000 -73,00 568,72

09/03/2020 PAGAMENTO DE TITULOS - BCE 19.796.576/0001-35 000000 -73,00 495,72

09/03/2020 CONTA DE AGUA E ESGOTO EM CANAIS INTERNET CAGEPA PARAIBA 000000 -68,24 427,48

09/03/2020 PGTO TITULO OUTRO BCO - INTERNET ENERGISA PARAIBA . DISTRI 000000 -13,83 413,65

09/03/2020 SAQUE BANCO 24HS 858149 -300,00 113,65

09/03/2020 COMPRA CARTAO MAESTRO 08/03 MERCADOPAGO .CF 572749 -7,25 106,40

09/03/2020 COMPRA CARTAO MAESTRO 08/03 MERCADOPAGO .CF 014849 -2,00 104,40

09/03/2020 COMPRA CARTAO MAESTRO 08/03 VANIA MARIA VIE 350849 -12,75 91,65

10/03/2020 SAQUE TERMINAL INTER AG 002301 -90,00 1,65

TOTAL 0,00 0,00

Paginas 3 / 3

 Central de Atendimento Santander

4004 - 3535 (Capitais e Regiões Metropolitanas) SAC 0800 - 762 - 7777

0800 - 702 - 3535 (Demais Localidades) Ouvidoria 0800 - 726 - 0322
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Internet Banking

ANTENOR AUGUSTO SILVA DE OLIVEIRA Conta: 3857-02.002271.9

EXTRATO DE CONTA CORRENTE

Saldo de Conta a 17/03/2020 em R$

A - Saldo de ContaMax 1,65
B - Saldo Bloqueado 0,00
C - Provisão de Encargos 0,00

Juros Acumulados até a data 0.00
IOF Acumulado até a data 0.00

D - Seguro Limite da Conta Protegido até a data 0,00
E - Saldo Disponível ContaMax (A - B) 1,65

Último Movimento 10/03/2020
Juros Acumulados até a data 0.00 Data para Débito de Juros 01/04/2020
IOF Acumulados até a data 0.00 Data para Débito de IOF 01/04/2020

 Central de Atendimento Santander

4004 - 3535 (Capitais e Regiões Metropolitanas) SAC 0800 - 762 - 7777

0800 - 702 - 3535 (Demais Localidades) Ouvidoria 0800 - 726 - 0322
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ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE JOÃO PESSOA 
2ª VARA REGIONAL CÍVEL DE MANGABEIRA 

d e c i s ã o 
 

[Acidente de Trânsito]
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
PROCESSO Nº 0802507-14.2020.8.15.2003
AUTOR: ANTENOR AUGUSTO SILVA DE OLIVEIRA
RÉU: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
 
 
Vistos, etc.
Defiro a gratuidade processual.
Designo audiência UNA para o dia 08 de JULHO de 2020, às 17:00h, a realizar-se na
sala de audiências da 4ª Vara Regional de Mangabeira.
Cite e intime a parte promovida. A ausência de contestação implicará revelia e
presunção de veracidade da matéria fática apresentada na petição inicial. A presente
citação é acompanhada de senha para acesso ao processo digital, que contém a
íntegra da petição inicial e dos documentos. Tratando-se de processo eletrônico, em
prestígio às regras fundamentais dos artigos 4º e 6º do C.P.C fica vedado o exercício
da faculdade prevista no artigo 340 do C.P.C.
Fiquem as partes cientes de que o comparecimento na audiência é obrigatório
(pessoalmente ou por intermédio de representante, por meio de procuração específica,
com outorga de poderes para negociar e transigir). A ausência injustificada é
considerada ato atentatório à dignidade da justiça, sendo sancionada com multa de até
dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa. As partes
devem estar acompanhadas de seus advogados.
A audiência só não será realizada se ambas as partes manifestarem, expressamente,
desinteresse na composição consensual, devendo a parte ré fazê-lo, por petição,
apresentada com 10 (dez) dias de antecedência, contados da data da audiência.
Considerando que a parte autora ajuizou a presente ação sem se submeter
previamente à perícia médica através do IML, inexistindo nos autos documento que
ateste a existência da invalidez permanente e/ou extensão da lesão, bem como que a
rotina judiciária vem nos mostrando que a transação em ações que buscam o
pagamento ou complementação de seguro DPVAT somente se realiza após a
realização de perícia médica, com fulcro no art. 139, inciso VI, do C.P.C, determino
que a audiência de conciliação ora agendada seja precedida de perícia judicial, nos
termos do convênio do Tribunal de Justiça com a Seguradora Líder.
Para tanto, nomeio a médica Rosana Bezerra Duarte de Paiva perita nos
presentes autos, a para proceder à perícia judicial nos presentes autos, a realizar-se
no dia e horário acima descrito, seguida de audiência de conciliação, instrução e
julgamento, oportunidade em que se buscará a composição entre as partes litigantes.
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Intime a Seguradora Líder para efetuar o pagamento dos honorários periciais, no valor
de R$ 200,00 (duzentos reais), comprovando-o até a data da audiência e perícia ora
designadas, sob pena de penhora junto ao BACENJUD.
Como forma de viabilizar a transação, após realização da perícia médica, faz-se mister
o comparecimento da Seguradora Líder na audiência ora designada, através de
preposto munido de poderes para firmar acordos. Dessa forma, além das citação e
intimação através de carta, determino que seja a Seguradora Líder, através dos
e n d e r e ç o s  e l e t r ô n i c o s  p a u l o l e i t e @ s e g u r a d o r a l i d e r . c o m . b r  e  
philipe.rocha@seguradoralider.com.br e telefone (21) 38614600, cientificada acerca
dessa audiência.
A parte autora será intimada através de seu advogado, podendo este requerer que a
intimação se dê através de endereço eletrônico, devendo para tanto, informá-lo em até
cinco dias (art. 319, inciso II, do C.P.C).
Intimem as partes para, querendo, indicar assistentes técnicos, no prazo de 10 (dez)
dias.
As partes devem comparecer neste fórum, na sala de audiências deste juízo, no dia e
hora designado, acompanhados de seus advogados, devendo trazer exames
anteriormente realizados, relacionados com a incapacidade/debilidade dos autos. A
parte autora deve comparecer impreterivelmente portando documento pessoal
com foto, o boletim de ocorrência e o primeiro atendimento médico inicial.
Os quesitos a serem respondidos são os constantes do laudo pericial adotado pelo
Núcleo de Conciliação e Mediação do TJ/PB.
P.I.
Cumpra com urgência.
João Pessoa, 17 de abril de 2020 
Fernando Brasilino Leite

       Juiz de Direito
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
ESTADO DA PARAÍBA
COMARCA DA CAPITAL

2ª VARA REGIONAL CÍVEL DE MANGABEIRA
Av. Hilton Souto Maior, s/n, Mangabeira, João Pessoa, PB, CEP: 58.055-
018
Telefone: (83)3238-6333

CARTA DE CITAÇÃO E AUDIÊNCIA DESIGNADA

Nº DO PROCESSO: 0802507-14.2020.8.15.2003
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: ANTENOR AUGUSTO SILVA DE OLIVEIRA
REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

DESTINATÁRIO:
Nome: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
Endereço: R SENADOR DANTAS, 74, 5 ANDAR, - de 58 ao fim - lado par, CENTRO, RIO DE JANEIRO -
RJ - CEP: 20031-205

Por meio da presente, de ordem do(a) MM Juiz(a) de Direito desta 2ª Vara Regional Cível de Mangabeira,
Comarca da Capital, CITO E INTIMO PARA AUDIÊNCIA Vossa Senhoria, na pessoa do representante legal
ou de quem as vezes o fizer, em conformidade com o despacho a seguir:

"Defiro a gratuidade processual.
Designo audiência UNA para o dia 08 de JULHO de 2020, às 17:00h, a realizar-se na sala de audiências
da 4ª Vara Regional de Mangabeira.
Cite e intime a parte promovida. A ausência de contestação implicará revelia e presunção de veracidade da
matéria fática apresentada na petição inicial. A presente citação é acompanhada de senha para acesso ao
processo digital, que contém a íntegra da petição inicial e dos documentos. Tratando-se de processo
eletrônico, em prestígio às regras fundamentais dos artigos 4º e 6º do C.P.C fica vedado o exercício da
faculdade prevista no artigo 340 do C.P.C.
Fiquem as partes cientes de que o comparecimento na audiência é obrigatório (pessoalmente ou por
intermédio de representante, por meio de procuração específica, com outorga de poderes para negociar e
transigir). A ausência injustificada é considerada ato atentatório à dignidade da justiça, sendo sancionada
com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa. As partes devem
estar acompanhadas de seus advogados.
A audiência só não será realizada se ambas as partes manifestarem, expressamente, desinteresse na
composição consensual, devendo a parte ré fazê-lo, por petição, apresentada com 10 (dez) dias de
antecedência, contados da data da audiência.
Considerando que a parte autora ajuizou a presente ação sem se submeter previamente à perícia médica
através do IML, inexistindo nos autos documento que ateste a existência da invalidez permanente e/ou
extensão da lesão, bem como que a rotina judiciária vem nos mostrando que a transação em ações que
buscam o pagamento ou complementação de seguro DPVAT somente se realiza após a realização de
perícia médica, com fulcro no art. 139, inciso VI, do C.P.C, determino que a audiência de conciliação ora
agendada seja precedida de perícia judicial, nos termos do convênio do Tribunal de Justiça com a
Seguradora Líder.
Para tanto, nomeio a médica Rosana Bezerra Duarte de Paiva perita nos presentes autos, a para
proceder à perícia judicial nos presentes autos, a realizar-se no dia e horário acima descrito, seguida de
audiência de conciliação, instrução e julgamento, oportunidade em que se buscará a composição entre as
partes litigantes.
Intime a Seguradora Líder para efetuar o pagamento dos honorários periciais, no valor de R$ 200,00
(duzentos reais), comprovando-o até a data da audiência e perícia ora designadas, sob pena de penhora
junto ao BACENJUD.
Como forma de viabilizar a transação, após realização da perícia médica, faz-se mister o comparecimento
da Seguradora Líder na audiência ora designada, através de preposto munido de poderes para firmar
acordos. Dessa forma, além das citação e intimação através de carta, determino que seja a Seguradora
L í d e r ,  a t r a v é s  d o s  e n d e r e ç o s  e l e t r ô n i c o s  p a u l o l e i t e @ s e g u r a d o r a l i d e r . c o m . b r  e
philipe.rocha@seguradoralider.com.br e telefone (21) 38614600, cientificada acerca dessa audiência.
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A parte autora será intimada através de seu advogado, podendo este requerer que a intimação se dê
através de endereço eletrônico, devendo para tanto, informá-lo em até cinco dias (art. 319, inciso II, do
C.P.C).
Intimem as partes para, querendo, indicar assistentes técnicos, no prazo de 10 (dez) dias.
As partes devem comparecer neste fórum, na sala de audiências deste juízo, no dia e hora designado,
acompanhados de seus advogados, devendo trazer exames anteriormente realizados, relacionados com a
incapacidade/debilidade dos autos. A parte autora deve comparecer impreterivelmente portando
documento pessoal com foto, o boletim de ocorrência e o primeiro atendimento médico inicial.
Os quesitos a serem respondidos são os constantes do laudo pericial adotado pelo Núcleo de Conciliação e
Mediação do TJ/PB."
 

Segue, abaixo informado, o link para visualização da contrafé (petição inicial).

João Pessoa/PB, 20 de abril de 2020.

DANIELLE PONCE LEON MEDEIROS BESSA
Técnico Judiciário

PARA VISUALIZAR A CONTRAFÉ (PETIÇÃO INICIAL), ACESSE O LINK:
https://pje.tjpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam NO CAMPO "Número do documento" INFORME O

IDENTIFICADOR DO DOCUMENTO: 20031813560270100000028158055
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